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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 243/2019
de 10 de Setembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado no 
dia 10/092019 pelo servidor BRUNO MORETTI, CTPS 
nº 1145990 / 050 - MG, MÉDICO PLANTONISTA, desta 
Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de dispensa do 
comprimento do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa pelo 
servidor BRUNO MORETTI, CTPS nº 1145990 / 050 - 
MG, MÉDICO PLANTONISTA, emprego que ocupa nesta 
Prefeitura Municipal, a partir de 10/09/2019.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 10 de Setembro 
de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 244/2019
de 13 de setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, consoante 
requerimento através do Ofício 075/PROJU/SIND 03/2019 
– do Presidente da Comissão de Sindicância 03/2019, 
nomeada através da Portaria nº 039 de 13 de fevereiro 
de 2019, o prazo para que aquela Comissão encerre os 
seus trabalhos.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 15 de 
setembro de 2019.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de 
setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS

Licitações e Contratos

Suspensão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 093/2019

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 005/2019
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA para 

SELEÇÃO DE EMPRESÁRIO ESPECIALIZADO PARA 
A CONCESSÃO DO SERVIÇO FUNERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO/SP EM REGIME DE 
EXCLUSIVIDADE.

A sessão de abertura dos envelopes de documentos 
e propostas designado para o dia 17/09/2019 restou 
suspenso por determinação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

Capela do Alto, 16 de Setembro de 2019.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal
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